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MINISTERIO DA ÁERONAUTICA

EQUIPAMENTO DE ORGANIZACOES DA AERONÁUTICA

MODERNIZADA° DO SISTEMA DE PROTECAO AO VOO

FUNDO NACIONAL 08 DESENVOLVIMENTO

RECURSOS SOB SUPERVISA° DO MINISTERIO-DA AERONÁUTICA

FUNCIONAMENTO DOS SERVIDOS DE PROTECAO AO VOO

Decreto n9 84.726 ,de 23 de maio de 1980
Abre ao Ministério da Aeronáutica e ao Fun
do Nacional de Desenvolvimento-Recursos soS
Supervisão do Ministério da Aeronáutica o
crédito suplementar no valor de Cr$ ....
119.000.000-,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição; e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezeimbro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da. Aero
--
náutica e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob Su

perVisão do Ministério da -Aeronáutica, o crédito suplementar no

valor de Cr$ 119.000.000,00 (cento e dezenove milhões de cruzei

ros)-, para . reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo

I deste Decreto.'

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto. no artigo anterior decorrerão de anuIaçãO parcial das

dotações -orçamentãrias indidadas no anexo II deste Decreto, e nos

montantes especificados.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor	 na

data de sua publicação, revogadas as disposições em.contrário.

Brasília, em 23 de	 maio	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República. .
JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéas
Délio Jardim de Mattos
Anionio Delfim Netto
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Decreto n9 84.721 de 23 de maio

Abre ao Subanexo Encargos Gerais da União o
'crédito suplementar no valor de Cr$ 150.000.000,00
para reforço de dotação consignada no vigen
te Orçamento.

C) Presidente da República
usando da. atribuição que lhe confere o artigo 81, item III', da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei 
n9

6.7304 de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA 4

Art. 19 - Fica aberto ao Subanexo Encargos

Gerais da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazen

da, o- crédito suplementar no valor de Cr$ 150.000.0000 0 (cento

e cinquenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orça

mentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorreIão de anulação Parcial da

dotaçãO -orçamentária indicada no anexo 11 deste Decreto, e nc

montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação-, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em- 23 de	 maio	 de 19804

1599 da Independência' e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéas
Antonio Delfim Netto
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